
Representação Externa

PROCESSO N.º : 22087-6/2012

INTERESSADA : Prefeitura Municipal de São José do Povo

ASSUNTO : Representação de Natureza Externa

RELATOR : Conselheiro Waldir Teis

INFORMAÇÃO : Francisco Evaldo Ferreira Leal

I. INTRODUÇÃO

Trata-se  de  denúncia,  protocolada  como  Representação  Externa,  feita

Presidência  do  Consórcio  Intermunicipal  de  Desenvolvimento  Econômico,  Social  e

Ambiental  “Nascente  do  Araguaia”,  doravante  denominado  Consórcio,  a  respeito  de

inadimplência na transferência de recursos financeiros pela Prefeitura Municipal de São

José do Povo, conforme pactuado (fls. 1/5 do doc. 73407/12).

Ainda não houve manifestação do Relator sobre o juízo de admissibilidade.

II. DOS FATOS
Conforme consta no doc. 73407/12, em 2008 foi firmado pelos municípios

de Alto Araguaia, Alto Garça, Alto Taquari, Araguainha, Guiratinga, Itiquira, São José do

Povo e Tesouro termo de retificação e ratificação de um Protocolo de Intenções visando à

implantação do Consórcio.  E um dos elementos pactuados entre as partes no referido

contrato  de  Consórcio  Público  refere-se  à  obrigatoriedade  de  se  destinar  recursos

financeiros necessários para o cumprimento do contrato de rateio formalizado em cada

exercício financeiro com prazo não superior ao das dotações que o suportam.

Tal  Protocolo  de  Intenções  se  apresentou  como  conteúdo  básico  do

negócio  principal  –  o  contrato  de  consórcio  público,  celebrado  mediante  ratificação

procedida por Lei Municipal promulgada no âmbito de cada participante.

Às fls. 2/3 do doc. 73407/12, constam os valores das pendências mensais

do município nos exercícios de 2008, 2011 e 2012, totalizando, segundo o denunciante, o

valor de R$ 54.626,00 (cinquenta e quatro mil, seiscentos e vinte e seis reais), sendo R$

20.909,00 (vinte mil, novecentos e nove reais) referente ao exercício de 2012.

Dessa forma, a gestão do Município de São José do Povo descumpre o

estabelecido no art. 36 do Protocolo de Intenções, transcrito integralmente abaixo:
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Art.36  O  Poder  Executivo  Municipal  dos  Municípios  membros  destinarão
recursos financeiros necessários para o cumprimento do contrato de rateio do
CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL DE  DESENVOLVIMENTO  ECONÔMICO,
SOCIAL E AMBIENTAL “NASCENTES DO ARAGUAIA”, cujo valor deverá ser
consignado na Lei Orçamentária Anual, em conformidade com o disposto no
art. 8°, da Lei n°. 11.107/2005 e Decreto n°. 6.017/2007.
§ 1º. O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu
prazo de vigência não será superior ao das dotações que o suportam.
§ 2º. É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de rateio para o
atendimento de despesas genéricas,  inclusive transferências ou operações
de crédito.
§  3º. Os  entes  Consorciados,  isolados  ou  em  conjunto,  bem  como  o
Consórcio  Público,  são  partes  legítimas  para  exigir  o  cumprimento  das
obrigações previstas no contrato de rateio.
§  4º. Com  o  objetivo  de  permitir  o  atendimento  dos  dispositivos  da  Lei
Complementar nº. 101/00, o Consórcio Público deve fornecer as informações
necessárias  para  que  sejam  consolidadas,  nas  contas  dos  entes
Consorciados, todas as despesas realizadas com os recursos entregues em
virtude de contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas nas
contas  de  cada  ente  Consorciado  na  conformidade  com  os  elementos
econômicos e das atividades ou projetos atendidos.
§ 5º. Poderá ser excluído do Consórcio Público, após prévia suspensão, o
ente Consorciado que não consignar, nas suas Leis Orçamentárias futuras ou
em créditos adicionais,  as dotações suficientes para suportar  as despesas
assumidas por meio de contrato de rateio.

Com essa inadimplência, o gestor do Consórcio entende que o Prefeito

estaria  desviando,  ou  aplicando  indevidamente,  rendas  ou  verbas  públicas,  conduta

definida como crime de responsabilidade dos Prefeitos Municipais, nos termos do art. 1º,

III, do Dec.Lei nº 201/67.

III. ANÁLISE DAS INFORMAÇÕES APRESENTADAS

Preliminarmente, informa-se que na documentação inicial da denúncia não

constava qualquer documento de suporte para os valores apresentados, mas apenas a

peça informativa da denúncia.

Via  e-mail, solicitou-se  da  gestão  do  consórcio1 mais  documentos

comprobatórios dos fatos denunciados, inclusive os contratos de rateio dos exercícios sob

análise.

A Sra.  Ana Cristina Radmann, encaminhou via  e-mail,  em formato texto

1 Conseguiu-se comunicação somente com a Sra. Ana Cristina Radmann - Profissional Contábil – Consórcio (66)3471-
2145 (66)9954-2247
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Word, o documento denominado “RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO PROTOCOLO DE
INTENÇÕES QUE ENTRE SI CELEBRAM, OS MUNICÍPIOS DE ALTO ARAGUAIA, ALTO

GARÇAS, ALTO TAQUARI,  ARAGUAINHA, GUIRATINGA, ITIQUIRA, TESOURO E SÃO

JOSÉ DO POVO, VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO  ECONÔMICO,  SOCIAL  E  AMBIENTAL  “NASCENTES  DO

ARAGUAIA” (anexo I deste relatório).

No art. 6º desse Protocolo de Intenções consta como ente consorciado o

Município de SÃO JOSÉ DO POVO - CNPJ: 32.972.424/0001-04, com endereço a Rua

José Salmen Ranze, nº. 924 – centro, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal,

Sr. FLORISBERTO SANTOS OLIVEIRA.

No art. 19, V, consta que compete à Assembleia Geral aprovar anualmente

as contribuições dos sócios,  e as transferências de recursos às Seções Regionais,  se

houver.

Consultou-se  as  informações  apresentadas  no  sistema  APLIC  pela

Prefeitura Municipal de São José do Povo, no exercício de 2012, e constatou-se que no

exercício de 2012 foi empenhado (empenho nº 2009/2012), liquidado e pago o valor de R$

5.000,00 (cinco mil reais) referente à contribuição ao Consórcio. 

Houve previsão orçamentária de despesa na modalidade de aplicação 71 -

Transferências a Consórcios Públicos, através do Programa 6010, denominado “Controle

Financeiro”, cujo objetivo era “Incrementar a arrecadação visando o equilíbrio das contas

do município e a melhoria dos serviços prestados à população”. 

A execução desse programa não foi prevista ser realizada somente através

do Consórcio, mas também pela aplicação direta. De forma que não é possível concluir

que houve desvio ou aplicação indevida de verbas públicas alocadas para esse programa. 

Assim, pode-se concluir que houve mudança na modalidade de aplicação

do recurso, mas dentro do mesmo programa; e que houve a inadimplência do Consorciado

Prefeitura Municipal de São José do Povo, contrariando a cláusula terceira dos Contratos

de Rateio  acostados no Anexo II  deste relatório,   a qual estabeleceu que os recursos

deveriam ser repassados até o dia 10 (dez) de cada mês. 

O contrato de rateio relativo ao exercício de 2012 não foi apresentado pela

gestão do Consórcio.
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IV. CONCLUSÃO

Apresenta-se, a seguir,  a irregularidade constatada, para fins de citação

dos responsáveis, nos termos do §1º do art. 256 RITCE/MT: 

Responsáveis:
- Sr. Florisberto Santos Oliveira – Prefeito Municipal de São José do Povo –
exercício de 2008
- Sr.  João Batista de Oliveira – Prefeito Municipal de São José do Povo –
exercícios de 2009 a 2012.

Deixar de, na condição de consorciado, transferir recursos financeiros ao Consórcio

Intermunicipal  de  Desenvolvimento  Econômico,  Social  e  Ambiental  “Nascente  do

Araguaia”, conforme estabelecido na cláusula terceira dos Contratos de Rateio e art. 36 do

Protocolo  de  Intenções.  (Irregularidade  não  classificada  pela  Resolução  Normativa  nº

17/2010).

Considerando  que  a  inadimplência  do  consorciado  prejudicou  a  gestão  do

Consórcio no cumprimento de suas metas, opina-se que a irregularidade é de natureza

grave2, sujeitando os responsáveis às sanções cabíveis.

É a informação.

SECRETARIA  DE  CONTROLE  EXTERNO  DA  QUARTA  RELATORIA  DO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, em Cuiabá, 18 de abril de 2013.

2 RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 17/2010  
(...)
Art. 6º Estabelecer que as multas aos responsáveis por irregularidades gravíssimas, graves e moderadas que
caracterizem infração a norma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e
patrimonial, bem como pelo descumprimento de decisão do TCE/MT, serão aplicadas com observância aos valores
referenciais em UPF/MT estabelecidos no quadro a seguir:
(...)
II – Irregularidades graves:
a) na constatação: 11 a 20 UPFs/MT;
b) no descumprimento de decisão, diligência, recomendação ou solicitação do TCE: 15 a 25 UPFs/MT
c) na reincidência no descumprimento de decisão do relator ou do TCE/MT: 20 a 30 UPFs-MT.
III – Irregularidades moderadas:
a) na constatação: 5 a 10 UPFs/MT;
b) no descumprimento de decisão, diligência, recomendação ou solicitação do TCE: 7 a 14 UPFs-MT;
c) na reincidência no descumprimento de decisão do relator ou do TCE/MT: 10 a 19 UPFs-MT.
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Anexo I

Protocolo de Intenções





















Anexo II

Contrato de Rateio
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